
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CICS AO 
PROJETO DE LEI Nº 2480, DE 2023

Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de
2005,  para  dispor  sobre  a  recuperação  judicial,
extrajudicial  e  falência  de  sociedade  não
empresária. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para
dispor  sobre  a  recuperação  judicial,  extrajudicial  e  falência  para  sociedade  não
empresária. 

Art. 2º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  recuperação  judicial,  a  recuperação
extrajudicial e a falência do empresário, da sociedade empresária e
da  sociedade  limitada  não  empresária,  doravante  referidos  como
devedor.” (NR)

“Art. 1º-A. A designação “devedor” de que trata o art. 1º desta Lei
não é aplicável aos sócios das pessoas jurídicas nele indicadas e a
seus controladores e administradores, salvo na hipótese de se tratar
de: 

I – sócio ilimitadamente responsável pelas obrigações sociais; ou 

II  –  pessoa  natural  ou  jurídica  alcançada  pela  decretação  da
desconsideração da personalidade jurídica de que trata o art. 50 da
Lei  nº  10.406,  de  10 de janeiro  de  2002 (Código Civil),  até  que
sejam adimplidas  as  obrigações  dela  decorrentes,  ou  até  que  seja
promovida a penhora de bens em montante considerado suficiente
pelo juízo competente.” (NR)
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“Art.81..................................................................................................
...............................................................................................................

§  3º  Para  fins  desta  Lei,  observado  o  disposto  no  art.  179,  a
designação “falido” refere-se exclusivamente:

I – à sociedade cuja falência tenha sido decretada;

II – aos sócios que sejam ilimitadamente responsáveis da sociedade
cuja falência tenha sido decretada;

III – aos empresários cuja falência tenha sido decretada; e 

IV – às pessoas naturais ou jurídicas alcançadas pela decretação da
desconsideração da personalidade jurídica de que trata o art.  82-A
desta Lei, até que sejam adimplidas as obrigações dela decorrentes,
ou  até  que  seja  promovida  a  penhora  de  bens  em  montante
considerado suficiente pelo juízo falimentar, período no qual, para
todos os efeitos desta Lei, serão equiparadas a falidos. 

§ 4º Os direitos e prerrogativas estabelecidos ao falido por meio dos
arts.  103,  parágrafo  único,  e  108,  §§  1º  e  2º,  são  aplicáveis  a
qualquer dos sócios da sociedade falida e aos procuradores desses
sócios,  bem como aos  administradores  da  sociedade  falida  e  aos
procuradores desses administradores. 

§ 5º Quando se tratar de falido que seja pessoa jurídica, observado o
disposto  no  art.  44  da  Lei  nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código Civil), os atos que couberem ao falido serão praticados pelo
representante  legal  designado  para  essa  finalidade  pelos
administradores existentes à data da decretação da falência. 

§  6º  O  representante  legal  do  falido  será  informado  ao  juízo
falimentar até o dia útil seguinte ao da decretação da falência e, na
ausência  dessa  informação,  o  juiz  da  falência  designará
provisoriamente, para essa função, um dos administradores na data
de decretação da falência. 

§ 7º Na hipótese de falido que seja sociedade, os sócios existentes na
data  de decretação  da falência  poderão,  a  qualquer  tempo,  eleger
novo representante de que trata o § 5º deste artigo, comunicando até
o dia útil seguinte o resultado da eleição ao juízo falimentar.” (NR) 

“Art.
82 ....................................................................................... ..................
.............................................................................................

 §  2º  O  juiz  da  falência  que,  mediante  prova,  se  convença  da
verossimilhança  da  alegação,  poderá,  a  partir  de  requerimento  de
parte  interessada  ou  do  Ministério  Público,  ordenar  a
indisponibilidade  de  bens  particulares  dos  réus,  em  quantidade
compatível  com o dano  provocado,  até  o  julgamento  da  ação  de
responsabilização.” (NR) 
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“Art.  102. O falido,  nos termos de que trata  o § 3º do art.  81,  e
respeitado o disposto no § 1º do art.  181, sendo ambos os artigos
desta  Lei,  fica  inabilitado  para  exercer  qualquer  atividade
empresarial a partir da decretação da falência ou da desconsideração
da personalidade jurídica de que trata o art. 82- A desta Lei, até, na
hipótese de falência, a sentença que extingue suas obrigações, e, na
hipótese de desconsideração da personalidade jurídica, até que sejam
adimplidas as obrigações dela decorrentes ou que seja promovida a
penhora  de  bens  em  montante  considerado  suficiente  pelo  juízo
falimentar.”(NR) 

“Art.  103. Desde a decretação da falência,  da desconsideração da
personalidade  jurídica  de  que  trata  o  art.  82-A  desta  Lei  ou  do
sequestro, o falido perde o direito de administrar  os seus bens ou
deles dispor. 

Parágrafo único. O falido, quando pessoa natural, e os representantes
legais  do  falido,  quando  pessoa  jurídica,  poderão  fiscalizar  a
administração da falência, requerer as providências necessárias para
a  conservação  dos  direitos  do  falido  ou  dos  bens  arrecadados  e
intervir  nos  processos  em  que  a  massa  falida  seja  parte  ou
interessada, requerendo o que for de direito e interpondo os recursos
cabíveis.” (NR) 

“Art.  104.  A  decretação  da  desconsideração  da  personalidade
jurídica de que trata o art. 82-A desta Lei ou da falência impõem ao
falido,  quando  pessoa  natural,  e  ao  representante  legal  do  falido,
quando pessoa jurídica, os seguintes deveres: 

I  –  ............................................................................................  a)  as
causas determinantes da falência e, na hipótese de que trata o inciso
IV do § 3º do art.  81 desta Lei,  as causas da desconsideração da
personalidade jurídica;

...................................................................................................

d)  os  mandatos  que  o  falido  pessoa  natural  ou  que  os  sócios,
controladores  ou  administradores  do  falido  pessoa  jurídica
porventura  tenham  outorgado,  indicando  seu  objeto,  nome  e
endereço do mandatário; 

e)  em relação ao falido,  os bens imóveis e os móveis que não se
encontram no estabelecimento; 

f) se o falido faz parte de outras sociedades, exibindo o respectivo
contrato;” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2024.
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Deputado JOSENILDO
Presidente
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